Lei nº 1.498/2009
Autoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar convênio com a Polícia Civil do Estado de Minas Gerais

A Câmara Municipal de Lima Duarte aprova e o Prefeito Municipal,  sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a celebrar com o Estado de Minas Gerais, através da Polícia Civil, convênio objetivando a cooperação mútua, visando assegurar um melhor desempenho nos trabalhos realizados pela Delegacia de Polícia Civil de Minas Gerais, do município de Lima Duarte.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Lima Duarte, 25 de maio de 2009.

Geraldo Gomes de Souza - Prefeito Municipal

Darllan Deyves Pereira Lage - Secretário Municipal de Administração
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